
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PREFEITA
LEI Nº 928/2019

Denomina a praça situada à Rua Luiz Cirilo de
Andrade, s/n, Centro, nesta cidade, e dá outras
providências.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL do Município de Ouro Branco,
Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica denominada a praça situada à Rua Luiz Cirilo de
Andrade, s/n, Centro, como PRAÇA GENI DA SILVA MEDEIROS.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Gabinete da Prefeita, Palácio Prefeito José Isaias de Lucena, Ouro
Branco – RN, 23 de agosto de 2019, 114º da Fundação e 65º da
Emancipação.
 
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA
Prefeita Municipal 
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